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PORTARIA Nº 5542    DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 

Autoriza o Inicio de Procedimento Licitatório 

 DANIEL THALHEIMER, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar 

início ao Edital n° 031/2019, Procedimento Licitatório nº 111/2019, Pregão Presencial nº 020/2019, 

cujo objeto é a aquisição de Equipamentos e material de informática para atender a demanda das 

Secretarias Municipais, cuja despesa correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Enquadramento da Despesa: 

Câmara Municipal de Vereadores 

Dotação: 0101 01 031 0001 1001 44905200000000 0001 – Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0101 01 031 0001 1001 33903000000000 0001 – Equipamento e Material Permanente. 

Secretaria Municipal de Administração: 

Dotação: 0301 04 122 0016 1003 44905200000000 0001 – Material de Consumo. 

Dotação: 0301 04 122 0016 1003 44905200000000 0001 – Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0301 04 122 0016 1003 44905200000000 1092 – Equipamento e Material Permanente. 

Secretaria Municipal de Finanças: 

Dotação: 0401 04 123 0016 1007 44905200000000 0001 – Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0401 04 123 0016 2009 33903000000000 0001 – Material de Consumo. 

Dotação: 0401 04 123 0016 1007 449052000000000 1092 – Equipamentos e Material Permanente. 

Secretaria Municipal de Obras Públicas Serviços Urbanos e Transito: 

Dotação: 0501 04 122 0016 2015 33903000000000 0001 – Material de Consumo. 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto: 

Dotação: 0601 12 365 0071 1017 44905200000000 0020 – Equipamento Educação Infantil – 

Equipamento. 

Dotação: 0601 12 365 0071 1017 44905200000000 1028 – Equipamento Educação Infantil – 

Equipamento. 

Dotação: 0601 12 365 0071 1017 44905200000000 1090 – Equipamento Educação Infantil – 

Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0601 12 365 0071 2028 33903000000000 0020 – Manutenção Pré Escola – Material de 

Consumo. 

Dotação: 0601 12 365 0071 2028 33903000000000 1028 – Manutenção Pré Escola – Material de 

Consumo. 

Dotação: 0601 12 365 0071 2029 33903000000000 0020 – Manutenção Creche – Material de 

Consumo. 

Dotação: 0601 12 365 0071 2029 33903000000000 1028 – Manutenção Creche – Material de 

Consumo. 

Dotação: 0602 12 361 0067 1019 449052000000000 0020 – Equipamentos Ensino Fundamental – 

Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0602 12 361 0067 1019 449052000000000 1028 – Equipamentos Ensino Fundamental – 

Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0602 12 361 0067 1019 449052000000000 1090 – Equipamentos Ensino Fundamental – 

Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0602 12 361 0067 2036 449052000000000 0020 – Manutenção Ensino Fundamental – 

Equipamento e Material Permanente. 

Dotação: 0602 12 361 0067 2036 449052000000000 1028 – Manutenção Ensino Fundamental – 

Equipamento e Material Permanente. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Dotação: 0701 10 301 0047 1024 44905200000000 0040 – Equipamentos Saúde – Equipamento e 

Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 301 0047 1024 44905200000000 4002 – Equipamentos Saúde – Equipamento e 

Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 301 0047 1024 44905200000000 4011 – Equipamentos Saúde – Equipamento e 

Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 301 0047 1024 44905200000000 4521 – Equipamentos Saúde – Equipamento e 

Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 301 0047 1024 44905200000000 4931 – Equipamentos Saúde – Equipamento e 

Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 301 0047 2046 33903000000000 0040 – Manutenção da Secretaria - Material de 

Consumo. 

Dotação: 0701 10 301 0047 2046 33903000000000 4011 – Manutenção da Secretaria - Material de 

Consumo. 

Dotação: 0701 10 301 0047 2046 33903000000000 4510 – Manutenção da Secretaria - Material de 

Consumo. 

Dotação: 0701 10 301 0047 2046 33903000000000 4520 – Manutenção da Secretaria - Material de 

Consumo. 

Dotação: 0701 10 301 0047 2046 33903000000000 4521 – Manutenção da Secretaria - Material de 

Consumo. 

Dotação: 0701 10 301 0047 2046 33903000000000 4590 – Manutenção da Secretaria - Material de 

Consumo. 

Dotação: 0701 10 304 0004 1027 44905200000000 0040 – Equipamentos Vigilância Sanitária – 

Equipamentos e Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 304 0004 1027 44905200000000 4002 – Equipamentos Vigilância Sanitária – 

Equipamentos e Material Permanente. 

Dotação: 0701 10 304 0004 1027 44905200000000 4460 – Equipamentos Vigilância Sanitária – 

Equipamentos e Material Permanente. 

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente: 

Dotação: 0801 04 122 0016 2054 33903000000000 0001 – Manutenção da Secretaria – Material de 

Consumo. 

Secretaria Municipal da Assistência Social: 

Dotação: 0901 08 244 0042 2063 33903000000000 0001 – Manutenção da Secretaria – Material de 

Consumo. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA, 14 DE AGOSTO DE 2019 

  

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

CARLA ADRIANA CAVALLERI MACHADO 

Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto/Finanças Administração/Turismo 
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